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ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
(Terceira Secção) 

27 de Novembro de 1990 * 

No processo T-140/89, 

Hilaire Della Pietra, funcionário da Comissão das Comunidades Europeias, resi
dente em Bruxelas, representado por Pierre Gerard, advogado no foro de Bruxe
las, com domicílio escolhido no Luxemburgo no escritório da advogada Christiane 
Goerens, 54, avenue de la Liberte, 

recorrente, 

* Língua do processo: francis. 
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